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ASSUNTO

Solicitação de Anexação de Áreas - Campos de Jandaia, Rio da Serra e Tangará - Bacia do Recôncavo

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta
de Ação nº 24, de 01 de Fevereiro de 2021, na Nota Técnica nº 4/2021/SDP/ANP-RJ, no Parecer nº
42 /2021 /PFANP/PGF/AGU e  nos  Despachos  n º  364 /2021 /PFANP/PGF/AGU e  n º
376/2021/PFANP/PGF/AGU, resolve:

Aprovar a anexação da totalidade das Áreas de Desenvolvimento dos Campos de Jandaia (Contrato de
Concessão n° 48610.009488/2003) e Rio da Serra (Contrato de Concessão n° 48000.003685/97-14) à da
Concessão de Tangará (Contrato de Concessão nº 48610.009488/2003), localizados na Bacia do
Recôncavo e operados pela empresa Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS), e, nesse diapasão, assinar
com esta o Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 48610.009488/2003, assim como os Termos de
Resilição Contratual dos demais Contratos.
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